
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PARECER TRF2 1847781

Sr. Diretor,

 

Conforme solicitado pela ALIC no Despacho 1847717 e, após diligência, 1847712, ressaltando a TRF2-
ODS-2018/00002, segue a análise da documentação apresentada nos autos:

  

EMPRESA: TEC-NEW PROJETOS E SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA

Proposta SEI - 1847712

Atende aos requisitos
do edital?

 

SIM (    )

 

NÃO ( X  )

Fundamentação:

Após solicitação de diligência, a licitante especificou em
sua proposta o Disjuntor marca SIEMENS modelo
3WJ1225-2AE02-0AA0. 

Em consulta com o catálogo técnico do fabricante foi
verificado que o modelo em questão utiliza a unidade de
trip ETU350WJ. Esta unidade de trip possui apenas
proteção de sobrecarga (L), curto-circuito com retardo (S)
e curto-circuito instantâneo (I). Falta a proteção de falta à
terra (G).

No termo de referencia é claro em relação a esta proteção:

“1.1.2.3. O disjuntor deverá ser dotado de unidade de
disparo eletrônica microprocessada, permitindo ajustes de
proteção do tipo LSIG:
(...)
 1.1.2.3.4. (G) Proteção contra falta à terra (Ground Fault).
“ 

Conforme catálogo anexo aos autos, o modelo ofertado
não atende aos requisitos exigidos em edital.

 

Qualificação técnica

Item 9.5.1. do Edital

Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
comprovando a habilitação da licitante na ÁREA DE
ENGENHARIA ELÉTRICA, e o seu atual quadro de
responsáveis técnicos.

Documento
Apresentado SEI – 1844041, páginas 19 a 21.
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Atende aos requisitos
de qualificação
técnica?

 

SIM ( X )

 

NÃO (   )

Fundamentação:
Certidão de Registro n.º 81077/2026 emitida pelo CREA-
RJ com responsável técnico Sr. ANDERSON
CAMARINHO DO NASCIMENTO.

 

Qualificação técnica

Item 9.5.2 do Edital

9.5.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação;

9.5.2.1 - Capacitação Técnico-operacional: Apresentação
de pelo menos 1 (um) atestado, emitido por pessoa
jurídica, que ateste que a licitante executou serviços
contendo referência à execução de serviços técnicos em
subestação de energia com demanda superior a 800kVA.

9.5.2.2 - .Capacitação Técnico-profissional - comprovação
de que possui em seu corpo técnico, 01 (um) profissional
de nível superior, na área de Engenharia Elétrica,
modalidade Eletrotécnica, detentor de Atestado de
Responsabilidade Técnica que comprove a experiência do
profissional na execução de serviços técnicos em
subestação de energia com demanda superior a 800kVA;

Atestado Apresentado SEI 1844041– página 4

Atende aos requisitos
de qualificação
técnica?

 

SIM ( X )

 

NÃO (   )

Fundamentação:

Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo
CONDOMÍNIO DO PARKSHOPPING CAMPO
GRANDE a favor da licitante e, como responsável técnico
o Sr. ANDERSON CAMARINHO DO NASCIMENTO,
comprovando a execução de serviços de manutenção
preventiva em subestação com 9.5 MW de potência.

 

Qualificação técnica

Item 9.5.2.2.1

O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao
quadro da empresa, entendendo-se como tal, para fins
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio do contrato/estatuto social, o administrador ou
diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social, o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com a licitante e o
profissional detentor de declaração de contratação futura
emitida pela licitante, acompanhada de sua anuência.

Documento
Apresentado SEI 1844021– páginas 8 a 14.

Atende aos requisitos
de qualificação
técnica?

 

SIM ( X )

 

NÃO (   )

Fundamentação:
Apresentação de Contrato de Prestação de Serviços entre a
proponente e o Sr. ANDERSON CAMARINHO DO
NASCIMENTO.
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CONCLUSÃO 

Face ao exposto acima, informo que a proposta empresa TEC-NEW PROJETOS E SERVICOS TECNICOS
EM GERAL LTDA NÃO ATENDE às exigências do Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GUALBERTO RODRIGUES ALVES ,
Supervisor, em 18/06/2026, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1847781 e o
código CRC D7DB12C8.
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